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EDITAL CMDCA N.º 07/2025 
 

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, convoca a Conselheira 
Tutelar Suplente Marilda Abreu de Araújo, CPF nº 587.041.919-00, RG nº 3.626.082-3/PR, 

sexta colocada na eleição do Conselho Tutelar de 2023 com 152 votos, conforme Edital 

CMDCA nº 019/2023, para assumir interinamente, no período de 10/07/2025 a 24/07/2025, a 

vaga de Conselheira Tutelar. 

 

Art. 2º. A Candidata será comunicada formalmente, bem como no Diário Oficial do Município, 

devendo comparecer para tomar posse do cargo junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

Art. 3º. O não comparecimento no local e no prazo estipulado, implicará na perda dos direitos  

advindos do processo de escolha dos Membros do Conselho Tutelar, sendo efetuada a 

convocação do próximo suplente para suprir a demanda.  

 

Art. 4º. Este Edital entra vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2025. 
 
 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 159.654,00 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 
VALOR ADITIVO: R$ 8.039,64 (oito mil, trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022 

7º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de 
Almoxarifado, Módulo de Alvará de Construção e Habite-se, Módulo de Cadastro de 
Loteamento, Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual 
(PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, 
Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Domicílio Eletrônico, Módulo de Licitação e 
Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Obras 
Públicas/Intervenção, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de Portal do 
Contribuinte, Módulo de Protesto Eletrônico, Módulo de Recursos Humanos Folha de 
Pagamento, Módulo de Tramitação de Processos e Protocolo, Módulo de Tributação e 
Dívida Ativa, Serviço de hospedagem em data center, Suporte Técnico Especializado 
Contábil e Financeiro Suporte Técnico Tributário e suporte técnico operacional, PARA 
UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL, LEGISLATIVO MUNICIPAL E INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE LARANJEIRAS DO SUL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.030.717/0001-48, 
situada a Rua Santo Campagnolo, nº 1200, Sala 202, Vila Industrial, Toledo-PR, CEP 85.905-
030, neste ato representada pelo Sr. JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 857.230.619-68, e portador da cédula de identidade nº 5.406.041-6-
SSP/PR, residente e domiciliado em Curitiba-PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 40.880,04 (Quarenta mil, oitocentos e oitenta reais e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

ATA CMDPI Nº 04-2025 - ATA DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

  

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, no Clube Rancho 
Alegre, situado na Rua Nereu Ramos, s/n, no município de Laranjeiras do Sul – PR, 
realizou-se a 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, convocada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) por meio da Resolução CMDPI 
nº 02/2025, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social. A conferência 
teve como tema central "Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por 
Equidade, Direitos e Participação", contando com a presença de 124 participantes, 
sendo 81 mulheres e 43 homens, incluindo pessoas idosas e representantes de diversos 
segmentos da sociedade civil e do poder público. A mesa de coordenação foi composta 
por Rafael Felipe Rodrigues (Presidente do CMDPI), Danielle Teles Gomes Mendes 
(Secretária Municipal de Assistência Social), Renata Blonski (Diretora do Departamento 
de Políticas para Mulheres) e Nilson Bronholo (Secretário Executivo do CMDPI). A 
programação iniciou-se com o credenciamento às 13 horas, seguido da abertura oficial. 
Às 13h45 foi proferida a palestra magna pelo Sr. Enirson Macagnan, que abordou o tema 
da conferência, seguida de espaço para debates. Na sequência, às 15h, foram formados 
grupos de discussão por eixos temáticos, coordenados e relatados por membros 
indicados, para deliberação das propostas. Após os trabalhos em grupos, às 16h, foi 
realizada a plenária final para apresentação e aprovação das propostas. Propostas 
aprovadas: Eixo 1: Financiamento das Políticas Públicas para Ampliação e Garantia dos 
Direitos Sociais. Esfera Municipal: 1. Criar e financiar um Centro de Convivência para 
Idosos, com SCFV exclusivo, equipe de referência e atividades culturais, esportivas e de 
lazer (ex.: coral com viola caipira, pilates), em terreno cedido pelo município, com 
infraestrutura adequada e acessível. 2. Realizar campanhas anuais para incentivar 
doações ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa, envolvendo empresas, cidadãos e 
servidores, com destinação de parte do IR. Criar uma comissão para gestão dos recursos. 
3. Instalar academias ao ar livre com cobertura nos bairros, ampliando o Programa 
Coração Feliz, incluindo ações de apoio à saúde mental. 4. Implantar atendimento 
domiciliar pelo CRAS para idosos e pessoas com deficiência, com equipe técnica 
conforme a Tipificação Nacional dos Serviços. 5. Criar programa de prevenção de 
quedas, com serviços de reabilitação e transporte especializado. Esfera Estadual: 1. Criar 
piso financeiro continuado, via repasse fundo a fundo, para garantir a sustentabilidade 
dos serviços e projetos voltados à pessoa idosa. 2. Financiar a construção de um novo 
CRAS na região Sudoeste, ampliando o atendimento à população idosa. 3. Financiar sede 
própria para o CREAS, com estrutura adequada para oficinas e acolhimento digno. 4. 
Garantir o financiamento do programa "Paraná Viaja Mais" via Fundo Estadual da Pessoa 
Idosa, promovendo lazer e cultura. 5. Financiar centros de convivência para idosos, com 
infraestrutura para atividades socioeducativas e de lazer. Esfera Federal: 1. Ampliar e 
qualificar o financiamento para políticas públicas voltadas à pessoa idosa, inclusive para 
implantação de CRAS e CREAS. 2. Expandir recursos do SUAS para acolhimento, 
convivência e proteção básica e especial. 3. Regulamentar e qualificar a profissão de 
cuidador de idosos, oferecendo formação e suporte técnico. 4. Cofinanciar Centros 
Especializados em Saúde da Pessoa Idosa com equipes multiprofissionais. 5. Apoiar 
moradias compartilhadas para idosos de baixa renda, com estrutura para atividades 
cooperativas, culturais e de lazer. Eixo 2: Fortalecimento de Políticas para a Proteção à 
Vida, à Saúde e para o Acesso ao Cuidado Integral da Pessoa Idosa. Esfera Municipal: 1. 
Ampliar a atenção primária à saúde com foco no envelhecimento saudável, assegurando 
atendimento prioritário e humanizado. 2. Promover a formação e valorização de 
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cuidadores de idosos, com cursos gratuitos, certificação e reconhecimento profissional. 
3. Realizar campanhas permanentes de combate à violência contra a pessoa idosa, com 
canais de denúncia acessíveis, apoio jurídico e psicológico. 4. Incentivar a criação e 
atuação dos conselhos locais do idoso, fiscalizando e acompanhando políticas públicas. 
5. Promover ações de prevenção e promoção da saúde, como caminhadas, oficinas de 
saúde mental e alimentação saudável. Esfera Estadual: 1. Integrar políticas públicas de 
saúde, assistência social e direitos humanos para atendimento eficaz à pessoa idosa. 2. 
Investir em pesquisas sobre envelhecimento, com foco em doenças crônicas, 
longevidade e qualidade de vida. 3. Desenvolver campanhas de conscientização sobre 
os direitos dos idosos e combate ao etarismo. 4. Ampliar a rede de atenção à saúde da 
pessoa idosa, com fortalecimento de unidades especializadas. 5. Criar centros regionais 
de referência para cuidado integral com equipe multiprofissional. Esfera Federal: 1. 
Revisar e fortalecer o Estatuto da Pessoa Idosa para garantir sua efetividade. 2. Ampliar 
o orçamento para a saúde da pessoa idosa, com mais recursos para equipamentos, 
profissionais e pesquisas. 3. Promover cultura nacional de respeito e valorização do 
idoso, com campanhas de inclusão social. 4. Criar lei nacional de responsabilidade 
familiar no cuidado da pessoa idosa, com obrigações mínimas e apoio institucional. 5. 
Reforçar penalidades e tornar obrigatória a notificação de maus-tratos, com protocolos 
nacionais e canais integrados. Eixo 3: Proteção e Enfrentamento a Todas as Formas de 
Violência, Abandono Social e Familiar. Esfera Municipal: 1. Implantar Centros de 
Referência para a Pessoa Idosa (CRPI), com acolhimento psicossocial, jurídico e 
encaminhamentos adequados. 2. Inserir temas sobre envelhecimento e direitos dos 
idosos nos currículos escolares do ensino fundamental e médio. 3. Estimular 
universidades a criarem programas de extensão para atendimento gratuito a idosos 
vítimas de violência. 4. Capacitar profissionais da saúde, assistência social e segurança 
pública para identificar e combater violência contra idosos. 5. Criar parcerias com mídias 
e influenciadores digitais para campanhas sobre envelhecimento digno e divulgação de 
canais de denúncia. Esfera Estadual: 1. Criar comitês estaduais intersetoriais 
permanentes para o enfrentamento da violência contra idosos. 2. Lançar campanhas 
permanentes contra o etarismo em mídias tradicionais e digitais. 3. Criar comitê para 
avaliação e encaminhamento de idosos às ILPIs, garantindo que a institucionalização 
seja a última alternativa. 4. Financiar casas de acolhimento temporário com gestão 
pública ou conveniada, priorizando idosos em situação de violência. 5. Desenvolver 
aplicativo digital acessível para denúncias online, com geolocalização, Libras e áudio. 
Esfera Federal: 1. Criar sistema nacional digital integrado para registro e 
acompanhamento de denúncias contra idosos, com acesso intersetorial. 2. Apoiar 
capacitação de profissionais e cuidadores por meio de parcerias público-privadas. 3. 
Capacitar gestores públicos em gestão financeira e uso eficiente de recursos. 4. Atualizar 
o Estatuto da Pessoa Idosa, incluindo novas formas de violência e penalidades 
específicas. 5. Lançar campanhas nacionais sobre direitos da pessoa idosa, com 
linguagem acessível e foco na diversidade cultural. Eixo 4: Participação Social, 
Protagonismo e Vida Comunitária. Esfera Municipal: 1. Criar SCFV no Centro de 
Convivência, com oficinas culturais, lazer, dança, informática e festas temáticas 
inclusivas. 2. Desenvolver oficinas gratuitas de inclusão digital para idosos, com 
materiais adaptados e foco na autonomia digital. 3. Organizar as Olimpíadas da Melhor 
Idade, com jogos adaptados e eventos culturais. 4. Estimular parcerias com ONGs, 
academias e clubes para atividades intergeracionais lideradas por idosos. 5. Incentivar 
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participação ativa dos idosos em ações comunitárias, valorizando conhecimento e 
experiência. Esfera Estadual: 1. Criar rede estadual de centros de convivência, com 
diretrizes, recursos e gestão participativa. 2. Instituir festival estadual anual para 
valorização da cultura idosa, com apresentações de diferentes etnias e regiões. 3. 
Desenvolver cursos de formação de lideranças idosas. 4. Promover inclusão digital nos 
municípios, com oficinas, equipamentos e plataformas acessíveis. 5. Criar lei estadual 
para garantir isenção ou desconto em pedágios para condutores idosos. Esfera Federal: 
1. Estabelecer política nacional de SCFV com financiamento e diretrizes inclusivas. 2. 
Lançar campanha nacional de prevenção a golpes financeiros. 3. Criar canal nacional 
para denúncias de golpes financeiros e empréstimos indevidos. 4. Criar fundo nacional 
para projetos de participação social, priorizando grupos vulneráveis. 5. Desenvolver 
plataforma digital acessível para participação política e consulta pública. Eixo 5: 
Consolidação e Fortalecimento dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa. Esfera 
Municipal: 1. Oferecer formação continuada para conselheiros municipais. 2. Divulgar 
amplamente atividades do Conselho em rádios, redes sociais e site próprio. 3. Realizar 
campanhas de arrecadação para o Fundo Municipal, com apoio de empresas e 
incentivos fiscais. 4. Garantir estrutura física e equipe técnica adequada para o 
Conselho. 5. Incentivar inscrição de movimentos sociais no Conselho. Esfera Estadual: 1. 
Garantir estrutura e equipe técnica para Conselhos Estaduais. 2. Apoiar fortalecimento 
dos fundos municipais com incentivo à captação via renúncia fiscal. 3. Promover 
capacitações regionais para conselheiros. 4. Estimular protagonismo da pessoa idosa em 
ações culturais e comunitárias. 5. Criar sistema estadual de monitoramento e avaliação 
das ações. Esfera Federal: 1. Ampliar repasse de recursos para capacitação de 
profissionais. 2. Promover campanhas nacionais de arrecadação para os Fundos da 
Pessoa Idosa. 3. Desenvolver campanhas sobre importância da participação popular. 4. 
Garantir capacitação contínua de conselheiros em nível nacional. 5. Assegurar 
financiamento, divulgação e apoio logístico para conferências quadrienais. Após leitura 
e aprovação das propostas, foi realizada a eleição dos delegados para a 8ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada nos dias 26, 27 e 28 de agosto de 
2025, em Foz do Iguaçu – PR, sendo eleitos: Governamental / Titular: Elizabete 
Buskievicz – ACS SEMUSA; Governamental / Suplente: Carla Arani da Cruz – ACS 
SEMUSA; Sociedade Civil / Titular: Edilson Mesquita – Pastoral da Pessoa Idosa; 
Sociedade Civil / Suplente: Lourdes Tomkiewicz – Pastoral da Pessoa Idosa. Por fim, às 
17h, a conferência foi oficialmente encerrada, com agradecimentos a todos os presentes 
e servido um coffee break. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que 
após lida e aprovada pelo CMDPI, segue assinada pelo Presidente do CMDPI.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 074/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de uniformes 
para funcionários da secretaria municipal de saúde do município de Laranjeiras 
do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 24/07/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 039/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 07 de 
julho a 11 de julho munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

MEDICINA VETERINÁRIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41329 JESSICA IRENO 04/10/2002 2º  

8030 VINICIUS KREMER MIRANDA 02/04/2003 3º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 069/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACABAMENTO MANTA DOURADA 4 CM    LADEIRA LADEIRA MT 50,00 194,00 9.700,00 
2 1 ACABAMENTO MANTA PRATA LARGURA 4 CM    LADEIRA LADEIRA MT 50,00 209,55 10.477,50 
3 1 ACABAMENTO MEIA PÉROLA 8 MM    LADEIRA LADEIRA MT 50,00 10,02 501,00 
4 1 AGULHA DE COSTURA Nº06 – CARTELA COM 

10 UNIDADES   
CIRCULO CIRCULO UN 50,00 21,73 1.086,50 

5 1 AGULHA DE COSTURA Nº2/0 - CARTELA COM 
10 UNIDADES   

NYBC NYBC UN 30,00 22,16 664,80 

6 1 AGULHA DE MÃO Nº05  CARTELA COM 10 
UNIDADES   

NYBC NYBC PCT 50,00 20,20 1.010,00 

7 1 AGULHAS DE CROCHÊ Nº03    CIRCULO CIRCULO UN 20,00 7,74 154,80 
8 1 AGULHAS DE CROCHÊ Nº04    CIRCULO CIRCULO UN 20,00 7,66 153,20 
9 1 AGULHAS DE CROCHÊ Nº1,25    CIRCULO CIRCULO UN 20,00 6,92 138,40 
11 1 ALFINETES Nº1  CAIXA COM 100 UNIDADES   NYBC NYBC CX 10,00 30,14 301,40 
12 1 PANO DE PRATO COM ESTAMPAS PARA 

PINTAR ALGODÃO, 45X70 CM    
ESTILOTEX ESTILOTEX UN 500,00 9,47 4.735,00 

14 1 ARGOLAS TRANSPARENTES 2,5 CM DE 
DIÂMETRO    

RITAS RITAS UN 200,00 3,15 630,00 

18 1 BOTÕES DE TAMANHOS E MODELOS 
VARIADOS   

CENTRAL CENTRAL UN 2.000,00 1,04 2.080,00 

20 1 CIANINHA DIVERSAS CORES  ROLO COM 10 
METROS   

SÃƒO JOSE SÃƒO JOSE RL 100,00 23,07 2.307,00 

21 1 CIZAL ROLO COM 100 METROS, ESPESSURA 2 
MM   

APAED APAED RL 50,00 107,55 5.377,50 

28 1 FIBRA PARA ENCHIMENTO    2M 2M KG 15,00 40,81 612,15 
31 1 GLITTER DIVERSAS CORES 500 GRAMAS O 

PACOTE   
LADEIRA LADEIRA PCT 6,00 40,81 244,86 

33 1 JUTA COM 1,40 M DE LARGURA   CASTANHA
L 

CASTANHA
L 

MT 100,00 26,04 2.604,00 

34 1 LÃ DIVERSAS CORES  NOVELO COM 40 G   CIRCULO CIRCULO RL 50,00 17,59 879,50 
35 1 LINHA DE COSTURA DIVERSAS CORES  CONE 

COM 100 METROS   
COSTURAT
UDO 

COSTURAT
UDO 

UN 60,00 6,00 360,00 

36 1 TOALHA DE LAVABO PARA PINTAR 30X45 CM    DOLHER DOLHER UN 200,00 9,81 1.962,00 
37 1 MEIA PÉROLA 8 MM   LADEIRA LADEIRA KG 10,00 124,61 1.246,10 
38 1 MEIA PÉROLA BRANCA 8 MM    LADEIRA LADEIRA KG 3,00 124,28 372,84 
39 1 MEIA PÉROLA VERMELHA 8 MM   LADEIRA LADEIRA KG 3,00 124,94 374,82 
40 1 OLHOS MÓVEIS Nº10  PACOTE COM 100 

UNIDADES   
MERITA MERITA PCT 15,00 19,93 298,95 

41 1 OLHOS MÓVEIS Nº15   PACOTE COM 100 
UNIDADES   

MERITA MERITA PCT 15,00 30,50 457,50 

42 1 OLHOS MÓVEIS Nº18  PACOTE COM 100 
UNIDADES   

MERITA MERITA PCT 15,00 32,64 489,60 

43 1 PASSA FITA DIVERSAS CORES 2,3 
CENTÍMETROS DE LARGURA   

NYBC NYBC MT 250,00 4,196 1.049,00 

58 1 TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO 150 CM    PERIPAN PERIPAN MT 60,00 33,55 2.013,00 

2 
 
64 1 TOALHA DE LAVABO PARA BORDAR 30X45 

CM    
DOLHER DOLHER UN 100,00 8,75 875,00 

66 1 PIGMENTO XADREZ DIVERSAS CORES  
FRASCO COM 100 ML   

XADREZ XADREZ UN 36,00 8,08 290,88 

73 1 STENCIL PARA PINTURA DIVERSOS 20X30 CM    LITOARTE LITOARTE UN 30,00 9,76 292,80 
74 1 CARBONO AMARELO PARA TECIDO 23X33 CM    LANMAX LANMAX UN 20,00 3,16 63,20 
75 1 BICO DE PATO METAL Nº75    LADEIRA LADEIRA UN 100,00 3,08 308,00 
76 1 TIARAS 1 CM DE LARGURA    LADEIRA LADEIRA UN 100,00 2,34 234,00 
77 1 PINGENTE DE FRANJA 6 CM    ARTE 

PUNTO 
ARTE 
PUNTO 

UN 100,00 1,53 153,00 

84 1 PASSAMANARIA DIVERSAS CORES - ROLO 
COM 10 METROS   

SÃƒO JOSE SÃƒO JOSE RL 100,00 21,80 2.180,00 

88 1 BASTIDOR PLÁSTICO 12 CM -  UNIDADE   NYBC NYBC UN 15,00 17,31 259,65 
90 1 PRIMER 3 EM 1 PARA METAL, VIDRO E PET 

INCOLOR - FRASCO COM 100 ML   
ACRILEX ACRILEX UN 30,00 22,87 686,10 

91 1 TINTA VITRO 150° DIVERSAS CORES -  
FRASCO COM 37 ML   

ACRILEX ACRILEX UN 150,00 15,8667 2.380,01 

93 1 ENTRETELA TERMOCOLANTE - ROLO COM 50 
CM DE LARGURA   

CIRCULO CIRCULO MT 50,00 34,80 1.740,00 

 
TOTAL 

 
61.744,06 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.744,06 (sessenta e um mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 069/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A & H SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
10 1 ALFINETE DE SEGURANÇA Nº1  CAIXA COM 

100 UNIDADES   
nybc nybc CX 10,00 32,00 320,00 

13 1 ARGOLA PARA CHAVEIRO 2,5 CM DE 
DIÂMETRO    

kit kit UN 2.000,00 0,64 1.280,00 

15 1 BARBANTE Nº04  UNIDADE COM 1,8 KG   euroroma euroroma UN 50,00 49,0002 2.450,01 
16 1 BARBANTE Nº06  UNIDADE COM 1,8 KG   euroroma euroroma UN 50,00 50,0002 2.500,01 
19 1 CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO 

GRANDE 40X30X25 CM COM TAMPA    
polibras polibras UN 10,00 35,40 354,00 

22 1 COLA  FRASCO COM 500 ML   pira pira UN 50,00 19,78 989,00 
23 1 COLA GLITTER  BISNAGA COM 23 G   pira pira UN 20,00 10,20 204,00 
24 1 COLA UNIVERSAL  TUBO COM 35 G   rendicolla rendicolla TB 30,00 19,40 582,00 
25 1 EVA COM GLITTER DIVERSAS CORES FOLHA 

40X60 CM, ESPESSURA 2 MM   
leonora leonora UN 1.000,00 6,99 6.990,00 

26 1 EVA DIVERSAS CORES  FOLHA 40X60 CM, 
ESPESSURA 2 MM   

dubflex dubflex UN 1.000,00 5,29 5.290,00 

27 1 FELTRO DIVERSAS CORES FOLHA 1,4 MM 
ESPESSURA, 50X70 CM   

santa fÃ© santa fÃ© MT 200,00 25,60 5.120,00 

30 1 FIOS DE NYLON Nº0,35 ROLO DE 100 METROS   nybc nybc UN 20,00 11,40 228,00 
32 1 GUARDANAPOS DECOUPAGEM 33X33 CM    make make UN 1.000,00 6,15 6.150,00 
44 1 PINCEL Nº00   leonora leonora UN 50,00 5,96 298,00 
45 1 PINCEL Nº02    leonora leonora UN 50,00 1,98 99,00 
46 1 PINCEL Nº04    leonora leonora UN 50,00 2,58 129,00 
47 1 PINCEL Nº08    leonora leonora UN 50,00 2,58 129,00 
48 1 PINCEL Nº10    leonora leonora UN 50,00 3,78 189,00 
49 1 PINCEL Nº12    leonora leonora UN 50,00 4,78 239,00 
50 1 PINCEL Nº14    leonora leonora UN 50,00 2,78 139,00 
51 1 PINCEL Nº16    leonora leonora UN 50,00 7,94 397,00 
52 1 PINCEL Nº18    leonora leonora UN 50,00 5,98 299,00 
53 1 PINCEL Nº20    leonora leonora UN 50,00 9,96 498,00 
54 1 PINCEL Nº22   leonora leonora UN 50,00 10,98 549,00 
55 1 PINCEL Nº24    leonora leonora UN 50,00 10,96 548,00 
56 1 PISTOLAS SILICONE GRANDE TUBO DE 280 G   worker worker UN 10,00 79,70 797,00 
57 1 SILICONE GRANDE TUBO COM 280 G   worker worker PCT 30,00 66,80 2.004,00 
59 1 TESOURA PEQUENA SEM PONTA 13 CM   leonora leonora UN 20,00 2,25 45,00 
65 1 PAPEL CARTÃO DUPLA FACE 48X66 CM 

DIVERSAS CORES   
vmp vmp UN 1.000,00 2,19 2.190,00 

67 1 GALÃO DE TINTA ACRÍLICA BRANCA  GALÃO 
COM 18 L   

dacar dacar UN 56,00 262,80 14.716,80 

68 1 TELA COM TECIDO PARA PINTURA, 20X30 CM  
montado sobre chassi de madeira tratada, 
pronta para uso com tintas para tecido  

stalo stalo UN 100,00 13,0002 1.300,02 

69 1 CAIXA DE LÁPIS DE COR 48 CORES    leonora leonora UN 6,00 36,6667 220,00 
70 1 CAIXA DE LÁPIS DE COR 72 CORES    leonora leonora UN 6,00 108,3333 650,00 
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71 1 APONTADORES DE CAIXINHA TAMANHO 

PADRÃO    
masterprint masterprint UN 15,00 1,9333 29,00 

72 1 PANOS DE PRATO LISO 45X75 CM    roma roma UN 1.000,00 7,798 7.798,00 
86 1 PACOTE PALITOS PICOLÉ - 100 UNIDADES   theoto theoto UN 100,00 7,15 715,00 
92 1 CAIXA DE GIZ PASTEL SECO PARA TECIDO 

PENTEL - CAIXA COM 15 OU 7 CORES   
pentel pentel UN 6,00 37,60 225,60 

 
TOTAL 

 
66.660,44 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 66.660,44 (sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta reais e 
quarenta e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 069/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE AVIAMENTO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
60 1 TESOURA GRANDE 21 CM    GATTE GATTE UN 15,00 14,00 210,00 
61 1 TINTA PARA TECIDOS DIVERSAS CORES  

FRASCO COM 37 ML   
ACRILEX ACRILEX UN 200,00 5,50 1.100,00 

62 1 TINTA PVA DIVERSAS CORES -  FRASCO COM 
100 ML   

ACRILEX ACRILEX UN 60,00 7,50 450,00 

63 1 TNT DIVERSAS CORES ROLO DE 100 METROS 
COM 1,40 M DE LARGURA   

SANTA 
FÃ‰ 

SANTA 
FÃ‰ 

RL 10,00 130,00 1.300,00 

78 1 FITAS GORGURÃO Nº05 DIVERSAS CORES   CIRCULO CIRCULO MT 500,00 3,20 1.600,00 
79 1 FITAS GORGURÃO Nº09 DIVERSAS CORES   CIRCULO CIRCULO MT 1.000,00 4,40 4.400,00 
80 1 FITAS CETIM Nº05 DIVERSAS CORES   PROGRESSO PROGRESSO MT 500,00 1,90 950,00 
81 1 FITAS CETIM Nº09 DIVERSAS CORES   PROGRESSO PROGRESSO MT 1.000,00 3,35 3.350,00 
82 1 FITAS CETIM Nº00 DIVERSAS CORES   PROGRESSO PROGRESSO MT 1.000,00 0,60 600,00 
83 1 FIO DE MEADAS DIVERSAS CORES 8 METROS   CIRCULO CIRCULO UN 120,00 3,3333 400,00 
85 1 PACOTE DE PALITOS DE CHURRASCO  50 

UNIDADES DE 25 CM   
THEOTO THEOTO UN 100,00 4,80 480,00 

87 1 CAIXA MDF 15X15X7 CM COM TAMPA -  
UNIDADE   

SOUZA SOUZA UN 100,00 11,00 1.100,00 

94 1 PERFURADOR DE EVA FORMATOS VARIADOS  
(Flor, Nota musical, Coração, Estrela) - 50mm  

TOK E CRIE TOK E CRIE UN 10,00 45,00 450,00 

95 1 PERFURADOR DE EVA FORMATOS VARIADOS 
(FLOR, NOTA MUSICAL,  Coração, Estrela)  
25mm  

TOK E CRIE TOK E CRIE UN 10,00 23,00 230,00 

 
TOTAL 

 
16.620,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.620,00 (dezesseis mil seiscentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE 
INTERNET FIBRA ÓPTICA DE 1 GBPS DEDICADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 4.456.480-7-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.430,00 (Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Trinta 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 07 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025.  

 
No dia 07 de julho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 69/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE AVIAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA 
CNPJ 11.234.029/0001-54 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 
008, 009, 011, 012, 014, 018, 020, 
021, 028, 031, 033, 034, 035, 036, 
037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 
058, 064, 066, 073, 074, 075, 076, 
077, 084, 088, 090, 091, 093 

R$ 61.744,06 
 

 

A & H SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ 10.607.722/0001-62 

010, 013, 015, 016, 019, 022, 023, 
024, 025, 026, 027, 030, 032, 044, 
045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 
052, 053, 054, 055, 056, 057, 059, 
065, 067, 068, 069, 070, 071, 072, 
086, 092 

R$ 66.660,44 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 18.770.897/0001-06 

060, 061, 062, 063, 078, 079, 080, 
081, 082, 083, 085, 087, 094, 095 

R$ 16.620,00 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 69/2025  R$ 145.024,50 
(Cento e Quarenta e Cinco Mil e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025.  
 
No dia 07 de julho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 67/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET FIBRA ÓPTICA 
DE 1 GBPS DEDICADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
PARANÁ, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA 
CNPJ 74.085.358/0001-09 

001 R$ 22.430,00 
 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 67/2025  R$ 
22.430,00 (Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Trinta Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 388/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 01 de julho de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
 

44610-1 
 

Lucia Alves Fernandes 
Além das atividades inerentes ao seu Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se 
responsável pelo controle de estoque de produtos de abastecimento e manutenção 
da UBS – Jardim Iguaçu. 

 
FG – 01 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 389/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, Artigo n.º 93 da 
Lei Municipal 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR,  

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 67 
(sessenta e sete) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
54610-1 Juliana Francieli Savoldi Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível A 
04/07/2025 a 
08/09/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 390/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de julho de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
 
 

49565-1 

 
 

Clalberto Roberto de Oliveira Melo 

Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo de Procurador 
Jurídico, passa a desenvolver encargos especiais adicionais para exercer suas 
funções junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e 
Inovação, especialmente para prestar consultoria jurídica estratégica à Pasta, 
oferecendo pareceres e orientações sobre questões legais. Atuar na análise, 
elaboração e no acompanhamento das demandas jurídicas, assegurando a 
conformidade com a legislação vigente. 

 
 

FG – 06 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 391/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, de acordo com a Lei 
Municipal de n.º 024/2025 de 10 de junho de 
2025, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora JECI DE PAULA, 
matrícula Funcional de n.º 54500-1, ocupante do Cargo em Comissão desta 
Administração Municipal, de Diretor do Departamento de Programas Sociais, Símbolo CD, 
a contar da data de 07 de julho de 2025. 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 08 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

REGIMENTO INTERNO DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este regimento define as normas de organização e funcionamento da 3ª 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Laranjeiras do Sul/PR. 

Art. 2º A Conferência foi convocada pela Resolução nº 02/2025 do CMDPI, e 
será organizada pela Comissão Organizadora instituída pela mesma Resolução. 

Art. 3º Será realizada no dia 24/06/2025, das 13h às 17h, no Clube Rancho 
Alegre, localizado na Rua Nereu Ramos, s/nº – Bairro São Francisco – 
Laranjeiras do Sul/PR. 

Art. 4º A leitura e aprovação do regimento seguirá os seguintes passos: 

• I. Participantes podem solicitar destaque com a palavra "DESTAQUE" 
durante a leitura. 

• II. Destaques devem ser feitos verbalmente e depois apresentados por 
escrito. 

• III. Itens sem destaques serão aprovados automaticamente. 
• IV. Cada defesa de destaque terá 1 minuto, com igual tempo para defesa 

contrária. Após, a plenária votará. 

Art. 5º Durante a Conferência, será garantido o direito a: 

• I. Questão de Ordem; 
• II. Encaminhamento; 
• III. Esclarecimento. 

Parágrafo único: Questão de Ordem deve referir-se ao descumprimento do 
regimento e ser formulada de forma clara. 

Art. 6º A Conferência será presidida pelo Presidente do CMDPI ou, em sua 
ausência, pelo Vice-Presidente. 

CAPÍTULO II – NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 7º A Conferência é um espaço de debate, formulação e avaliação das 
políticas voltadas à pessoa idosa, com caráter deliberativo e participativo. 

Art. 8º Objetiva refletir sobre os problemas enfrentados pelas pessoas idosas e 
propor soluções para garantir seus direitos, com base no Estatuto da Pessoa 
Idosa e demais legislações. 

CAPÍTULO III – OBJETIVOS 

Art. 9º São objetivos da Conferência: 

• I. Estimular a participação social para garantir o envelhecimento com 
dignidade. 

• II. Identificar desafios legais e práticos no atendimento à pessoa idosa. 
• III. Propor medidas de equidade para assegurar os direitos e a cidadania 

da pessoa idosa. 

CAPÍTULO IV – TEMA E EIXOS TEMÁTICOS 

Art. 10 Tema central: "Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência 
por Equidade, Direitos e Participação". 

Eixos temáticos: 

Eixo Temático 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e 
garantia dos direitos sociais; 

Eixo Temático 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e 
para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa; 

Eixo Temático 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de 
violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; 

Eixo Temático 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na 
perspectiva  das múltiplas velhices; 

Eixo Temático 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de 
direitos da pessoa idosa como política do estado brasileiro. 

Art. 11 Os debates devem considerar a realidade municipal, o Plano Municipal 
do Idoso, o texto-base da 6ª CONADIPI e a Política Municipal do Idoso. 

Art. 12 O tema será embasado em texto-base. 

Art. 13 O relatório final refletirá o debate amplo e a opinião da sociedade, 
especialmente das pessoas idosas. 

CAPÍTULO V – ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 

Art. 14 A Conferência será organizada por Comissão Organizadora formada por 
representantes do CMDPI e do governo municipal. 

Art. 15 Compete à Comissão: 

• Promover o evento; 
• Definir o regimento; 
• Escolher textos de apoio; 
• Indicar palestrantes, coordenadores e relatores; 
• Mobilizar participantes; 
• Organizar o credenciamento; 
• Avaliar o evento; 

• Sistematizar os relatórios. 

Art. 16 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dará suporte 
técnico, administrativo e financeiro. 

Art. 17 A Conferência terá a seguinte programação: 

o 13h - Credenciamento 
o 13h15 - Abertura 
o 13h30 – Leitura e Aprovação do Regimento 
o 13h45 - Palestra Magna 
o 14h45 - Debate 
o 15h – Formação de Grupos de Trabalho para Elaboração das 

Propostas 
o 16h – Apresentação das Propostas 
o 16H50 - Eleição dos Delegados para a Conferência Estadual 
o 17h - Encerramento 

Art. 18 A Palestra Magna será coordenada e ministrada por especialista na 
temática. 

Art. 19 Após a palestra, haverá Formação de Grupos de Trabalho para 
Elaboração das Propostas. 

Art. 20 Relatores lerão as propostas da sociedade para deliberação. 

Art. 21 Cada eixo deverá ter 5 propostas prioritárias para cada esfera (municipal, 
estadual e federal). 

Art. 22 O relatório final deverá ser enviado ao Conselho Estadual até 15/07/2025 
por e-mail e por cópia impressa. 

CAPÍTULO VI – PARTICIPANTES E CREDENCIAMENTO 

Art. 23 Os Delegados representam a sociedade civil e o setor público. 

Art. 24 Todos os participantes da Conferência são delegados com direito a voz 
e voto. 

Art. 25 As inscrições serão feitas via internet e presencialmente no dia do evento. 

CAPÍTULO VII – ELEIÇÃO DE DELEGADOS ESTADUAIS 

Art. 26. Serão eleitos 2 delegados (1 da sociedade civil e 1 do setor público), 
com respectivos suplentes, conforme REGULAMENTO DA 8ª 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO 
ESTADO DO PARANÁ, PG 30. 

Parágrafo único - A 8ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 
do Estado do Paraná, convocada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Pessoa Idosa por meio da Resolução nº 001/2025, será realizada nos dias 
26, 27 e 28 de agosto de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu – Paraná. 

Art. 27 Só podem se candidatar os delegados presentes que participaram da 
Conferência do início ao fim. 

Art. 28 Em caso de empate, será eleito o delegado mais idoso. 

Art. 29 O transporte à Conferência Estadual será providenciado pela gestão 
municipal. O Estado custeará hospedagem e alimentação dos delegados. 

CAPÍTULO VIII – PRESENÇA E AVALIAÇÃO 

Art. 33 A presença será confirmada por assinatura na lista durante o 
credenciamento. 

Art. 34. As inscrições serão feitas via internet e/ou presencialmente no dia do 
evento. 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35 Será emitido certificado de participação, o qual deverá ser solicitado pelo 
e-mail smaslaranjeirasdosul@gmail.com ou na sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social ou ainda pelo telefone 42 3635 8226. 

Art. 36 Dúvidas e omissões serão decididas pela Comissão Organizadora ou 
pela plenária, se necessário. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2025 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022 (Lei do SUAS), 

CONSIDERANDO as deliberações da plenária do CMAS na reunião extraordinária realizada em 
08 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO as Resoluções CMAS nº 04 e nº 05, ambas de 2025, que convocam a 15ª 
Conferência Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CEAS/PR e SEDEF/PR nº 001/2025, que convoca a 
15ª Conferência Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 010/2025 – CEAS/PR, que aprova e publica a distribuição 
das vagas para delegados estaduais na 15ª Conferência Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Informe CNAS nº 05/2025, que trata da distribuição de delegados 
representantes dos municípios, dos Estados e do Distrito Federal na 14ª Conferência Nacional 
de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, 
conforme anexo a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Presidente do CMAS 

Mandato de 04/08/2023 a 04/08/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
 

REGIMENTO INTERNO DA 15ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 1º — Da Realização e Objetivos 

A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social será realizada no dia 11 de julho de 2025, no 
Cine Teatro Iguassu, em Laranjeiras do Sul – PR, sob a presidência da Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) ou, em sua ausência, da Vice-Presidente. 

§ 1º- Tem como objetivo geral avaliar a Política de Assistência Social no município, definir 
diretrizes para aprimorar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e garantir sua efetividade 
e inclusão para a população em situação de vulnerabilidade. 

§ 2º - O tema central da conferência será: "20 anos do SUAS: construção, proteção social e 
resistência", dividido em cinco eixos temáticos: 

 
I — Universalização do SUAS; 

II — Aperfeiçoamento contínuo do SUAS; 

III — Integração de benefícios e serviços; 

IV — Gestão democrática; 

V — Sustentabilidade financeira. 

Art. 2º — Da Organização 

A Conferência será organizada por uma Comissão Organizadora paritária, com apoio técnico e 
administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Executiva do CMAS. 

Art. 3º — Das Etapas 

A Conferência desenvolver-se-á nas seguintes fases: 

I — Leitura do Regimento Interno; 

II — Palestra Magna sobre o tema e os eixos; 

III — Discussões em Grupos de Trabalho por Eixo; 

IV — Plenária Final. 

V – Indicação de Delegado para a Conferência Estadual 

Art. 4º — Dos Participantes 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
Todos os interessados na Política de Assistência Social poderão se inscrever como Delegados. 
Os participantes serão divididos em: 

I — Delegados Governamentais: conselheiros governamentais do CMAS e servidores públicos 
municipais; 

II — Delegados da Sociedade Civil: usuários do SUAS, representantes de entidades de usuários, 
trabalhadores do SUAS, representantes de entidades de assistência social e observadores. 

Art. 5º — Do Credenciamento 

O credenciamento ocorrerá no dia 11 de julho de 2025, das 08h30 às 09h00, mediante inscrição 
prévia online (até 09 de julho) ou presencial no local. 

Art. 6º — Da Palestra Magna 

Destina-se ao nivelamento de informações e estímulo ao debate sobre o tema central e os eixos. 
As perguntas poderão ser feitas de forma oral ou escrita. 

Art. 7º — Dos Grupos de Trabalho 

Cada grupo debaterá um dos cinco eixos, elaborando propostas prioritárias para os três níveis 
federativos: 

• Município: mínimo de 2 e máximo de 10 propostas por eixo; 
• Estado: mínimo de 1 e máximo de 5 propostas por eixo; 
• União: mínimo de 1 e máximo de 5 propostas por eixo. 

As propostas deverão ser listadas em ordem decrescente de prioridade. 

Art. 8º — Da Plenária Final 

A Plenária Final discutirá e deliberará as propostas consolidadas, aprovando-as por maioria 
simples. 

§ 1º - Poderão ser apresentados destaques (supressão, adição ou modificação de texto), 
submetidos à votação. 

§ 2º - Serão aprovadas no máximo: 

• 50 deliberações para o Município; 
• 5 deliberações para o Estado; 
• 5 deliberações para a União. 

§ 3º - O resultado será encaminhado ao Conselho Estadual de Assistência Social. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
Art. 9º — Da Eleição de Delegado para a Conferência Estadual 

Na Plenária Final, será eleito 01 Delegado(a) Governamental e 01 suplente, ambos 
exclusivamente dentre os conselheiros governamentais do CMAS, para participação na 15ª 
Conferência Estadual de Assistência Social, em Foz do Iguaçu, de 07 a 09 de outubro de 2025. 

Art. 10 — Das Moções 

Poderão ser apresentadas moções de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 
recomendação, por qualquer participante ou coordenador de eixo, sendo aprovadas por maioria 
simples. 

Art. 11 — Das Disposições Gerais 

Delegados poderão apresentar questões de ordem à Mesa Coordenadora relativas ao 
cumprimento deste regimento.  

§ 1º - Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e submetidos à aprovação 
da Plenária Final. 

 

 

Presidente do CMAS 
Mandato de 04/08/2023 a 04/08/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============================GABINETE DO PREFEITO================================ 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
005/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND/PR CNPJ SOB Nº 95.587.622/0001-74 E 
MARCIA VOIDILO, INSCRITA NO RG Nº. 8.417.958-2 SSP/PR E CPF Nº 061.287.629-21. 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO 
MIERZVA, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, 
comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado TOMADOR, e, de outro lado, MARCIA VOIDILO, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 8.417.958-2 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF nº 
061.287.629-21, residente e domiciliado junto a RUA JOAO BATISTA VIEIRA, 43 CASA - MONTE CLARO,  
na cidade de Virmond Paraná, doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm, entre si, como justa e 
contratada, a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO”, nos termos das cláusulas e 
condições a seguir apresentadas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato de 
prestação de serviços por tempo determinado 006/2024, de 08 de Julho de 2025. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado para 08 de Julho de 2026. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 08 de Julho de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
             _________________________________                                                         ___________________________________ 
                         FERNANDO MIERZVA                                                                                    MARCIA VOIDILO 
                      PREFEITO MUNICIPAL                                                                   PRESTADORA DE SERVIÇOS 
 
 
 

 Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NSA  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  22 /20 25- P MV         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2025     
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 – PMV 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
EMERSON LUIZ MUFATTO - ME, inscrita no CNPJ n.º 41.190.830/0001-06, sediada na Rua Vereador José Ayres 
de Oliveira, 1221, Centro, CEP: 85.301-240 Laranjeiras do Sul - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por Emerson Luiz Mufatto. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE 
CÓPIAS DE CHAVES, AFIAÇÃO DE TESOURAS E ALICATES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência. 
Descrição: 
LOTE 01 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 CÓPIA DE CHAVE CODIFICADA PARA VEÍCULOS A PARTIR 20 140,00 2.800,00 
2 CÓPIA DE CHAVE RESIDENCIAL TETRA 30 40,00 1.200,00 
3 CÓPIA DE CHAVE RESIDENCIAL YALE COMUM 300 15,00 4.500,00 
4 CHAVE CODIFICADAS PARA CAMINHÃO E ÔNIBUS A PARTIR 20 140,00 2.800,00 
5 CHAVE NORMAL NÃO CODIFICADA PARA CAMINHÃO E ÔNIBUS 30 50,00 1.500,00 
6 CHAVE CODIFICADA MAQUINAS PESADAS A PARTIR 20 140,00 2.800,00 
7 CHAVE NÃO CODIFICADA PARA MAQUINAS PESADAS 20 50,00 1.000,00 
8 AFIAÇÃO DE ALICATES 50 15,00 750,00 
9 AFIAÇÃO DE TESOURAS 50 15,00 750,00 

10 CONTROLES DE PORTÃO CODIFICADOS 30 50,00 1.500,00 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 19.600,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 07 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 08 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 22/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONFECÇÃO DE CÓPIAS DE CHAVES, AFIAÇÃO DE TESOURAS E ALICATES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, e Adjudicação à empresa EMERSON LUIZ MUFATTO - ME, inscrita no CNPJ n.º 
41.190.830/0001-06 vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, oito dias de julho de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO N º193/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2025, no valor de R$ 2.622.232,68 (Dois milhões, 
seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e dois reais, sessenta 
e oito centavos). 

 
 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 836/2025, 
                                                                            

DECRETA 
 

 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor 
de R$ 2.622.232,68 (Dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e dois reais, 
sessenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
006 – SETOR DE SERVIÇOS GERAIS – CRECHE MUNICIPAL 
12.365.0012-1065 – RESOLUÇÃO SEDEF 212/2024 CEDCA 60/2023 - CRECHE CANTINHO 
FELIZ 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 627.870,66 
Conta Despesa: 00905 
Fonte: 00000 - Recurso Livre 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
006 – SETOR DE SERVIÇOS GERAIS – CRECHE MUNICIPAL 
12.365.0012-1065 – RESOLUÇÃO SEDEF 212/2024 CEDCA 60/2023 - CRECHE CANTINHO 
FELIZ 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.994.362,02 
Conta Despesa: 00915 
Fonte: 00933 - Recursos do Convênio 
 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------- R$ 2.622.232,68 
 

 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00933 RESOLUÇÃO SEDEF 212/2024 CEDCA 60/2023 - CRECHE 

CANTINHO FELIZ 
R$ 135.488,91 
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EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00000 Recursos Livres R$ 627.870,66  
00933 Recursos da Resolução 212/2024 R$ 1.858.873,11 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------- R$ 2.622.232,68 
 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 08 de Julho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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DECRETO N º194/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2025, no valor de R$ 4.380.000,00 (Quatro 
milhões trezentos e oitenta mil reais). 

 
O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do Paraná,  

no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 837/2025, 
                                                                            

DECRETA 
 

 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 4.380.000,00 
(Quatro milhões, trezentos e oitenta mil reais),nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
11– SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.605.0012-1066 – Convênio Estadual 075/2025 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 680.000,00 
Conta Despesa: 00962 
Fonte: 00000 - Recurso Livre 
 
11– SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
26.782.0010-1066 – Convênio Estadual 075/2025 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 3.700.000,00 
Conta Despesa: 00961 
Fonte: 00965 – Recurso do Convênio 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------- R$ 4.380.000,00 
 

 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos 
o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00000 Recursos Livres R$ 680.000,00 
00965 Recursos do Convênio 075/2025 R$ 3.700.000,00 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------- R$ 4.380.000,00 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 08 de Julho de 2025. 
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DECRETO N º195/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2025, no valor de R$ 926.347,18 (Novecentos, 
vinte e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais, dezoito centavos). 

 
 

O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 838/2025, 
                                                                            

DECRETA 
 

 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 926.347,18 
(Novecentos, vinte e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais, dezoito centavos),nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
18 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
15.451.0010-1067 – Convênio Estadual SECID 234/2025 - Implantação de Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 46.317,36 
Conta Despesa: 00963 
Fonte: 00000 – Recursos Livres 
 
18 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
15.451.0010-1067 – Convênio Estadual SECID 234/2025 - Implantação de Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 880.029,82 
Conta Despesa: 00966 
Fonte: 00966 – Recursos do Convênio 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------- R$ 926.347,18 
 

 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos 
o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00000 Recursos Livres R$ 46.317,36 
00966 Recursos do Convênio 234/2025 R$ 880.029,82 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------- R$ 926.347,18 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 08 de Julho de 2025. 

 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2025 
Edital Nº 001/2025 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor FERNANDO MIERZVA, Prefeito do 
Município de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da 
Constituição do Estado do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 005/2019, a Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 
de 09 de janeiro de 2025, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação 
por tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 
MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, a função abaixo relacionada: 
 

Funções Vaga Remuneraçã
o 

Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS I 

03 + 
CR 

R$ 1518,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo – 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos 

 
1.2 -  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I: Realizar limpeza de pisos, tapetes, 
móveis e objetos diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, 
luminárias, vidraças e persianas; Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e 
pias; Utilizar e manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, 
desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, 
vasos sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, chá, suco, entre 
outros; Realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, 
unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e 
entrega de correspondências internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo 
oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo; Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
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Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por 
tempo determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, 
no interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementa 045/2025, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de 
pessoal da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de 
suas subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na 
nulidade do contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por 
iniciativa do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, 
pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em 
regular processo administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao 
provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores 
contratados em caráter temporário com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V 
do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas 
hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019, 
nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando 
houver incompatibilidade de horário, assumir mandato eletivo que implique afastamento do 
serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas 
por motivo de doença. 
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos 
não previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a 
inobservância destes preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos no item 4 deste edital, e investigação da vida 
profissional pregressa do candidato; 
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3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência comprovada (por 
documentos oficiais) na área respectiva, nada havendo que o desabone (antecedentes 
criminais, punições administrativas disciplinares, condenações civis por improbidade 
administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as 
diligências necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos 
e demais documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às 
contratações temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através 
de comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento 
equivalente, expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
4.8 – – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
4.9 – – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e 
XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, 
apresentando histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede 
na Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente 
(08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, 
exceto recessos, feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados  
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pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos documentos 

que comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão 
examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme 
necessidade do município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os 
candidatos pela ordem de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à 
contratação e convocação dos candidatos classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, 
bem como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 08 de julho de 2025. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

09/07/2025 Publicação de Edital de abertura  
09/07/2025 a 23/07/2025 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
24/07/2025 Publicação do edital de homologação das inscrições 
25/07/2025 a 29/07/2025 Prazo para recurso 
30/07/2025 Publicação do edital de resultado provisório do processo de 

seleção 
31/07/2025 a 04/08/2025 Prazo para recurso 
06/08/2025 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Ensino Fundamental Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 

ponto 
Ensino Médio Completo  0,5 Com limite máximo de 0,5 

ponto 
Ensino Pós Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 

ponto 
Nível Superior Completo 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Pós graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
====================GABINETE DO PREFEITO================= 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Lei nº. 840/2025 
 
 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 2025. 

  
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 
2025, até o valor de R$ 1.293.964,68 (Um milhão, duzentos e noventa e três mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais, sessenta e oito centavos),nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1068 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - 
ASSISCOP 
3.1.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 78.509,00 
Conta Despesa: 00005 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1068 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - 
ASSISCOP 
3.3.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 185.141,76 
Conta Despesa: 00035 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1068 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - 
ASSISCOP 
4.4.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 5.631,72 
Conta Despesa: 00055 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1069 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Despesas Variáveis - 
ASSISCOP 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 785.717,52 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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Conta Despesa: 00045 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1070 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Plantões - ASSISCOP 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 145.000,00 
Conta Despesa: 00065 
Fonte: 00303 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1071 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - CIS 
3.1.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 14.176,92 
Conta Despesa: 00085 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1071 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - CIS 
3.3.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 10.975,68 
Conta Despesa: 00095 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1071 – Manutenção do Consórcio de Saúde - Contrato de Rateio - CIS 
4.4.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 457,32 
Conta Despesa: 00105 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-1072 – Manutenção do Consórcio de Saúde - SAMU - CIS 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 68.354,76 
Conta Despesa: 00125 
Fonte: 00303 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
R$ 1.293.964,68 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Divisão de Saúde Pública 
10.301.0007-2039 – Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 800.000,00 
Conta Despesa: 02180 
Fonte: 00303 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-2036 – Atividades do Departamento de Obras e Viação 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 493.964,68 
Conta Despesa: 02040 
Fonte: 00000 
 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
R$ 1.293.964,68 
 
Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Virmond/PR, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA 050/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
abaixo: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 EDENILSE CHITIKOSKI BONFIM 07/07/2025 À 21/07/2025 15 

02 IRAN CARLOS DOMINGUES 07/07/2025 À 26/07/2025 20 

03 THAISE FERARI 07/07/2025 À 21/07/2025 15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 051/2025 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º ALTERAR “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base dos Servidores Públicos 
Efetivo, abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CPF GRATIFICAÇÃO 
ANTERIOR % 

GRATIFICAÇÃO 
ALTERADA % 

CLAUDETE MACHADO 
DRABRESTKI 

047.904.929-74 68,15 86,46 

FULVIA YONE MIZERSKI 030.505.089-30 73,39 93,09 
MARCIA VOIDILO 061.287.629-21 77,11 97,80 

 
 
Paragrafo único: A presente GRATIFICAÇÃO destina-se a remunerar os servidores 
pela prestação de serviço na modalidade de plantão, de modo que além da jornada normal 
de trabalho legalmente aplicável, estarão disponíveis para atender chamados da 
Administração Pública a qualquer momento, ficando excluído o direito de adicional por 
horas extras. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 RELATÓRIO DA 3ª CONFERÊNCIA DAS CIDADES DE VIRMOND – PR 

Data: 03/07/2025  

1. Comprovação de Convocação da Conferência Municipal: 

  

 

 

2. Comissão Organizadora: 

Dados do ponto focal da Conferência: 

Nome completo: Tatiane Nunes Mierjam 

E-mail: Tatiane.nunes26@yahoo.com 

Telefone: 42-984061732 

Cargo: Diretora de Planejamento 

Órgão: Prefeitura Municipal de Virmond 

Segmentos que integram a Comissão Organizadora: 
 Conforme o regimento interno, as comissões organizadoras devem ser compostas por pelo menos 4 
segmentos. 

( X ) Poder Público 
( X ) Movimentos Populares 
( X ) Entidades de Trabalhadores 
(    ) Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
( X ) Organizações Não Governamentais 
( X ) Entidades Empresariais 

 

 

 



4A QUARTA-FEIRA 09.07.2025 EDIÇÃO 4670PUBLICAÇÃO  OFICIAL

  

 

3. Regimento Interno 
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4. Informações da Conferência 

Data de início da Conferência: 30/06/2025 

Data de término da Conferência: 30/06/2025 

Local da Conferência: Clube dos Vovôs.  Rua Paraná – 1075, Centro - Virmond - Pr.  

 

PROGRAMAÇÃO 

 

 

5. Número de Participantes da Conferência por segmentos: 

 09 do Poder Executivo 
 04 do Poder Legislativo 
 15 dos Movimentos Sociais e Populares 
 12 das Entidades de Trabalhadores 
 05 das Entidades Empresariais 
 11 das Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
 02 das Organizações não Governamentais 
 15 observadores 
 04 outros 

72 participantes no total 

Anexo segue a lista de presença da Conferência Municipal da Cidade de Virmond – 2025. 

  

6. Propostas aprovadas 

Liste abaixo as propostas aprovadas para a Conferência Estadual, conforme modelo 
aprovado pela Comissão Nacional de Metodologia e Sistematização. 

 

Municípios não capitais com população inferior ou igual a 100 mil 
habitantes 

Número da proposta 

Ampliar a construção de casas através de programas habitacionais com 
terreno para horta e memória de qualidade  

1 

Estabelecimento de parcerias entre o Município, Estado e Governo 
Federal para execução dos projetos de saneamento básico  

2 

Financiar a aquisição de máquinas que contribuam para o 
reaproveitamento de materiais orgânicos e processo de reciclagem  

3 

Fortalecer a atuação da segurança pública no município, com efetivo 
adequado para o atendimento e atuação sistemática de modo a 

atender as necessidades da população  

4 

 
 

Grupo temático (selecionar apenas um por proposta): 

(    ) Objetivo geral, diretrizes gerais da PNDU e Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano (SNDU)  

( 1 ) As políticas de habitação e regularização fundiária da PNDU   

( 2 ) A Política de Saneamento Básico da PNDU  

(    ) A Política de Mobilidade Urbana da PNDU  

(  ) Gestão interfederativa, cooperação e consórcios, Gestão das regiões metropolitanas e 
Financiamento da PNDU: Mecanismos Fiscais e Extrafiscais de âmbito local   

(    ) Controle social e gestão democrática das cidades  

( 3 ) Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas  

(   ) Transformação digital  

( 4 ) Território e Segurança Pública e o Enfrentamento do Controle Armado dos Territórios Populares 

 

PROPOSTAS APROVADAS PARA O MUNICÍPIO 

GRUPO TEMÁTICO  PROPOSTA 

As políticas de habitação e 
regularização fundiária da 
PNDU  

Ampliar a construção de casas através de programas habitacionais 
com memória de qualidade (Terreno para horta, telha, reboco, 
casa construída um pouco mais alta)  

Programa habitacional para pessoas idosas 

Programa habitacional para pessoas jovens 

Regularização fundiária de terrenos sem documentação 

Regularização fundiária de outras vilas  

A Política de Saneamento 
Básico da PNDU 

Desenvolvimento de projetos para tratamento do esgoto 

Estabelecimento de parcerias entre o Município, Estado e Governo 
Federal para execução dos projetos de saneamento básico 

Realização de campanhas e ações educativas voltadas para a 
conscientização da sociedade  

Sustentabilidade ambiental e 
emergências climáticas  

  

Financiar a aquisição de máquinas que contribuam para o 
reaproveitamento de materiais orgânicos e processo de 
reciclagem. 

Proposição de uma Lei Municipal para criar programa voltado para 
a regularização, estímulo e fiscalização do processo de reciclagem 
no município. 

 Criação de uma cooperativa de para reciclagem. 

 Conscientização e sensibilização para a realização da reciclagem 
através das redes sociais.  

 Contratação de uma empresa para arborização e ajardinamento. 

 Criação de um programa de proteção das fontes de água. 

Aquisição de áreas para construção de parques e áreas de lazer. 

Cumprimento do Plano Diretor no que refere-se às regras 
ambientais para a construção nos bairros e áreas urbanas 
próximos a rios. 

Fiscalização de dejetos orgânicos jogados nas vias fluviais.  

Território e Segurança Pública 
e o Enfrentamento do 
Controle Armado dos 
Territórios Populares 

Reativar o Conselho Municipal de Segurança. 

 Criar um canal de denúncia das situações de violência no âmbito 
do município. 

Fortalecer a atuação da Segurança Pública no município, com 
efetivo adequado para o atendimento e atuação sistemática de 
modo a atender as necessidades da população.  

Garantir que a delegacia atenda as ligações e intercorrências com 
maior agilidade. 

 Organizar campanhas e eventos contra a violência. 

Intensificar a ronda policial nos finais de semana e feriados. 

Garantir a realização de rondas nas ruas e lugares públicos. 

Investir na iluminação pública nos bairros e no centro urbano. 

Criar a Guarda Municipal. 

Investir o monitoramento com câmeras de segurança. 

Realizar campanhas contra a violência através das redes sociais.  

 

8. Delegados eleitos para a Conferência Estadual (de acordo com o Regimento da Etapa Estadual) 

Quantitativos de Delegados por Segmento 

01 do Poder Executivo 
 ____  do Poder Legislativo 
 _____ dos Movimentos Sociais e Populares 
 01 das Entidades de Trabalhadores 
 _____ das Entidades Empresariais 
 _____ das Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
 _____ das Organizações não Governamentais 

02 delegados no total 

Lista dos Delegados eleitos para a Etapa Estadual: 

# Nome Completo Titular ou suplente Entidade Segmento 

1 Sandro Pio 
Passarin 

Titular Secretaria 
Municipal de 
Industria, 
Comércio e 
Turismo  

Poder executivo  

1 Arlete Terezinha 
Stefanoski 

Suplente  Sindicato Rural 
dos 
Trabalhadores  

Entidades de 
Trabalhadores 

Anexe as Fichas Cadastrais dos Delegados Titulares e Suplentes, conforme modelo disponibilizado 
pela Comissão Nacional de Metodologia e Sistematização. 

  

9. Relatório Fotográfico 

Foto 1 – Momento de credenciamento do público para a Conferência. 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 2 – Abertura oficial da Conferência. 

 

Foto 3 – Presença dos participantes da conferência. 

 

Foto 4 – Palestra magma da conferência. 

  

 

Fotos 4, 5 e 6 – Trabalho dos grupos de discussão dos temas e propostas.

 

  

10. Moções e demais documentos 

Não foram apresentadas moções  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 078 
DATA: 08/07/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.043, de 07/07/2025, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional ESPECIAL para o exercício financeiro de 

2025, no valor de R$ 104.176,85 (cento e quatro mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos), no Orçamento Geral do Município, destinado à seguinte dotação 

orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
17.511.17011-109 Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000            5.208,84 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00836          98.968,01 

  

 Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE JULHO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BELO HORIZONTE, S/N, CENTRO,  

CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 
educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

 

PORTARIA N.º 087 
DATA: 08/07/2025 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a utilização da Prova Nacional 
Docente (PND) em Processos Seletivos Simplificados para 
provimento de cargo no âmbito do MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PR. 

 

 

A Secretária Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e com fundamento no Artigo 37, 

incisos II e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que dispõe sobre 

a possibilidade de contratação temporária para atender a necessidades de excepcional 

interesse público: 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Instituir a Prova Nacional Docente (PND) como possibilidade para a 

contratação temporária de profissionais na área da educação, conforme houver a 

necessidade de atendimentos, por prazo pré-determinado em edital específico. 

 

 Art. 2º - A nota obtida pelo candidato na Prova Nacional Docente (PND), 

regulamentada pela Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, poderá ser utilizada 

como critério para a contratação.  

 

 Art. 3º - O processo de inscrição, o cronograma e demais disposições relativas à 

PND serão estabelecidos em edital próprio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira – Inep. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA BELO HORIZONTE, S/N, CENTRO,  
CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 
educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

 Art. 4º - Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão utilizados para a 

contratação temporária, por tempo determinado, podendo haver prorrogação dos contratos, 

a partir do ano letivo de 2026. 

 

 Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data. 

 

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 08 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025/PMEAI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025/PMEAI 

Objeto: Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural para o 2º semestre de 2025, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo II. Data de Abertura: 30/07/2025. Horário: 09:00 horas. 
Local: Sala de Licitações. Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito 
Municipal. Informações sobre a Chamada Pública: O edital poderá ser obtido 
no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3194-
0022, no PNCP e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de julho de 2025. 
Susi Maciel Velho 

Secretária de Educação 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 171/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 171/2023/PMEAI CELEBRADO EM 29 DE AGOSTO DE 2023, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA 
USO, QUANDO NECESSÁRIO, DE PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE ESPECIALIZADO, BEM COMO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
FUNCIONÁRIOS, PARA DESLOCAMENTO ATÉ A CIDADE DE CURITIBA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 E 02, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE 
COM À CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 75.964,00 (SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 94.955,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA(S) ALUDIDA(S) SECRETARIA(S). 
ASSINATURA: 07/07/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  28/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 24 
de julho de 2025, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado” ,  a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA SERTÃOZINHO, segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 08 de julho de 2025. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
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DECRETO Nº 098/2025. 
 De 01 de julho de 2025. 
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2025. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2025, no valor de R$ 890.000,00 (oi tocentos e noventa 

mi l  reais). 
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédi to 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  
Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na da ta de sua 

publicação e produzirá efei to a parti r da data de sua promulgação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
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Lei/Ato nº 2606 - Decreto nº 98/2025 de 01/07/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2262 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 775 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 890.000,00890.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.1.90.11.00.00
260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.30.00.00

1061 01060 Recursos não v inculados da compensação de impostos - Recursos Liv res
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.1.91.13.00.00

1060 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 110.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.39.00.00

1380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.39.00.00

1390 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 300.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.30.00.00

1570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.30.00.00

1044 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE - Escola em tempo integral
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
4.4.90.52.00.00

1710 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.361.0005.2011
4.4.90.52.00.00

1045 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE - Escola em tempo integral
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

1760 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO- MERENDA ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2014
3.3.90.30.00.00

1900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE ESCOLA)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2014
3.3.90.30.00.00

1910 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE ESCOLA)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.3.90.30.00.00

2040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRICAO - MERENDA (PRE-ESCOLA)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.3.90.30.00.00

2180 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
3.3.90.39.00.00

2240 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 150.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2016
4.4.90.52.00.00

2300 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.30.00.00

2320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.30.00.00

2340 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA (CRECHE)
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

1062 01062 Recursos não v inculados da compensação de impostos - Recursos Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.36.00.00

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.39.00.00

2940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.39.00.00

2950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.3.90.30.00.00

3910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.3.90.39.00.00

3950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.71.70.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

890.000,00
890.000,00

890.000,00
890.000,00

Acréscimo
Anulação
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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 64/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pela Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA: GP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
18.255.621/0001-81 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

2 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 

Item Produto  

6 001284 ECOCARDIOGRAFIA FETAL COM DOPLER (COM LAUDO) 350,00 
Lote: 4 - EXAMES OFTALMOLÓGICOS 

Item Produto  

17 001714 USG DE GLOBO OCULAR MONOCULAR 180,00 

Lote: 11 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto  

1 000706 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 107,00 
4 003040 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA DOPPLER COLORIDO E PULSADO GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 150,00 
8 000711 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 137,00 
9 000712 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 91,00 

10 000713 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 87,00 
11 000714 ULTRASSONOGRAFIA DE DE PRÓSTATA 93,00 
13 000716 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 107,00 
14 000717 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL 102,00 
15 000718 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 90,00 
17 000720 ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 87,00 
20 003044 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 180,00 
21 000747 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO PRIMEIRO TRIMESTRE COM LAUDO 215,00 
22 000748ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO SEGUNDO TRIMESTRE, COM LAUDO 215,00 
23 003045 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA COM DOPPLER 230,00 
24 000790 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL COM DOPLLER 143,00 

25 000791 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER 151,00 

27 000793 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER 215,00 

28 000795 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA DE PERFIL BIOFÍSICO 143,00 
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29 000796 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 288,00 

30 003046 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL GESTAÇÃO MULTIPLA (CADA FETO) 230,00 
31 000797 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL 91,00 

32 000798 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL 107,00  

34 000800 ULTRASSONOGRAFIA DE DE PRÓSTATA TRANSRETAL 93,00  

35 000801 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL 93,00  

36 000802 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO COM DOPLLER 143,00  

37 000803 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (PARÓTIDAS, 
REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, 
SUBLINGUAIS,SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

102,00 
 

38 000804 ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS SUPERFICIAIS COM DOPLLER 
(PARÓTIDAS, REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, 
SUBLINGUAIS,SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

143,00 
 

39 000805 ULTRASSONOGRAFIA DO PÊNIS 91,00 

40 000806 ULTRASSONOGRAFIA DE AORTA E ARTERIAS RENAIS COM DOPLLER COLORIDO 289,00 

42 000808 ULTRASSONOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS INFERIORES COM DOPLLER 
COLORIDO 

285,00 

43 000809 ULTRASSONOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS SUPERIORES COM DOPLLER 
COLORIDO 

285,00 

44 000810 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTERIAS VICERAIS COM DOPLLER COLORIDO 285,00 

45 000811 ULTRASSONOGRAFIA DE CAROTIDAS E VASOS VERTEBRAIS COM DOPLLER 
COLORIDO 

285,00 

46 000812 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO 285,00 

47 000813 ULTRASSONOGRAFIA DE SUBCLAVAIS E JUGULARES COM DOPLLER COLORIDO 285,00 
48 000814 ULTRASSONOGRAFIA DE VEIA CAVA COM DOPLLER COLORIDO 285,00 

49 000815 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR COM DOPLLER COLORIDO 285,00 
50 000816 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR COM DOPLLER COLORIDO 285,00 
51 001291 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA 170,00 

52 001292 ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITÔNIO 215,00 

53 001293 ULTRASSONOGRAFIA DE SUPRARRENAIS 200,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 08/07/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 05/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento de contratação direta n. 

05/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, de acordo com o relatório, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, 

às seguintes empresas:  

GELO CANEI LTDA INSCRITA NO CNPJ: 45.127.508/0001-93 com valor TOTAL de R$ 
46.248,65 (quarenta e seis mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

PANIFICADORA DO MÓISÉS INSCRITA NO CNPJ: 03.907.451/0001-03 com valor 
TOTAL R$ 5.928,00 (cinco mil novecentos e vinte e oito reais). 

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2025. 

 

 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 04/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento de contratação direta n. 

04/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS, MEMORIAL E CRONOGRAMA PARA REFORMA 

ESTRUTURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, de acordo 

com o relatório, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, a  empresa MESQUITA 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 01.763.926/0001-00 VALOR TOTAL DE R$ 16.390,00 

(Dezesseis mil trezentos e noventa reais). 

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2025. 

 

 

JOVANILDO VIOLA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

  
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (42) 92000 8462 - E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

 

 

ERRATA  

DECRETO Nº. 08 DE 16 DE JUNHO DE 2025  

 

 

Onde se lê: DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024.  

 

Leia-se: DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2025. 

 

 

 

Sala da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de julho 

de 2025. 

 

 

 

 

João Maria Cardoso 

Presidente da Mesa Diretora 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025 ALTERADO* 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

* Fica alterado o item 10, subitem 10.1.2., alínea “a” do Termo de Referência e do item 8, subitem 8.10.4., 
alínea “c” do edital. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
COM ESPECIALIZAÇÃO EM PRÓTESES DENTÁRIAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 26/06/2025 até às 08h do dia 24/07/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 
24/07/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 24/07/2025. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 
64.722,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 08 de 
julho de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2025 

DATA: 12/06/25                           ABERTURA: 30/06/25            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2025 
DATA: 10/06/25        ABERTURA: 30/06/25   PROPOSTAS ATÉ: 08H        DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 53/2025 – Inexigibilidade nº 16/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 79.788.766/0027-71. Objeto: 
aquisição Kits de Materiais Escolares. O valor total R$ 59.926,68. O prazo de vigência: 6 (seis) meses 
contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel Vivida, 24 de junho de 2025.  Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376481 JOELCIR MIOTTI OPERADOR DE MÁQUINAS 7º 

2374694 JOCILENE BIAZIN AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 11º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 
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j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de julho de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 


